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1. INTRODUÇÃO
As  penas  restritivas  de  direitos  encontram-se  inseridas  no  art.  43  do Código Penal, a saber: I) prestação pecuniária; II) perda de bens e valores; III) prestação  de  serviço  à  comunidade  ou  a  entidades  públicas;  IV)  interdição temporária  de  direitos;  V)  limitação  de  final  de  semana.  Essas  penas  visam evitar  o  cumprimento  de  sanções  privativas  de  liberdade  de  curta  ou  média duração,   ante   os   notórios   malefícios   decorrentes   do   encarceramento   e   a necessidade de facilitar a reintegração social do condenado.
2. CARÁTER SUBSTITUTIVO
As  penas  restritivas  de  direitos  são  autônomas  e  substituem as  penas privativas de liberdade quando essas não superarem quatro anos e  o crime não
for cometido com violência ou grave ameaça à pessoa. A quantidade de pena privativa é indiferente se o crime for culposo (art. 44, inc. I, do CP). Assim, não podem as penas restritivas de direitos ser aplicadas diretamente. Exceção: Lei n. 9.099/95 (Lei dos Juizados Especiais Criminais).
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3.  IMPEDEM  A  SUBSTITUIÇÃO  POR  SANÇÕES  RESTRITIVAS  DE
DIREITOS
a) Penas privativas de liberdade superiores a quatro anos.

b)  Condenações  impostas  em  decorrência  de  crimes  praticados  com violência ou grave ameaça à pessoa.
c)  Reincidência  em  crime  doloso:  o  §  3.º  do  art.  44  do  Código  Penal dispõe,  todavia,  que,  salvo  na  reincidência  específica,  poderá  o  juiz aplicar  a  substituição,  desde  que,  em  face  da  condenação  anterior,  a medida seja socialmente recomendável.
d) Insuficiência da substituição: se o juiz verificar  – após a análise da culpabilidade, dos antecedentes, da conduta social, da personalidade do condenado  e  dos  motivos  e  circunstâncias  da  infração  penal  –  que a substituição da pena privativa de liberdade não atende à necessidade de prevenção  geral  e  especial,  deixará  de  realizar  a  substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos (art. 44, inc. II, e § 3.º, do CP).

4. REGRAS PARA A SUBSTITUIÇÃO
Na condenação que não supere um ano (igual ou inferior), a substituição poderá ser feita por uma pena restritiva de  direitos ou por uma pena de multa. Sendo  superior,  a  substituição  poderá  ser  feita  por  duas  penas  restritivas  de
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direitos ou por uma pena restritiva de direitos  e uma pena de multa (art. 44, §
2.°, do CP).

Proporção:  um  dia  de  pena  restritiva  de  direitos  para cada dia de pena privativa de liberdade.
5. CONVERSÃO
No caso de descumprimento injustificado da pena restritiva de direitos, essa será convertida em privativa de liberdade. O juiz das execuções criminais deduzirá, da pena privativa anteriormente fixada, o tempo já cumprido de pena restritiva, observado o saldo mínimo de 30 dias de reclusão ou detenção (art.

44, § 4.°, do CP). A proporção para a conversão é a mesma empregada para a substituição: para cada dia de pena restritiva de direitos corresponderá um dia
de pena privativa de liberdade. A operação deverá respeitar o saldo mínimo já aludido.

Há  outra  possibilidade  de  conversão,  prevista  no  §  5.º  do  art.  44  do Código
Penal:
no
caso
de
superveniência,
por
outro
crime,
de
nova condenação à pena privativa de liberdade, o juiz das execuções penais decidirá sobre sua conversão, podendo deixar de aplicá-la se for possível ao condenado cumprir a pena substitutiva anterior.
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6. TRÁFICO DE ENTORPECENTES
Há controvérsia acerca da aplicação das penas restritivas de direitos aos crimes hediondos ou assemelhados. A discussão acentua-se no art. 12 da Lei n.
6.368/76  porque  a  pena  mínima,  cominada  em  abstrato,  é  de  três  anos  de reclusão e o delito previsto é o praticado sem   emprego de violência ou grave ameaça  à  pessoa.  Surgiram,  então,  duas  correntes.  A  primeira  sustentando  a impossibilidade
da
substituição,
por
ser
a
medida
insuficiente
para
a reprovação estatal ao tráfico ilícito de entorpecentes – um crime evidentemente grave,  que  afeta  a  saúde  pública  e  a  vida  de  crianças  e  adolescentes,  que  é reconhecido  como  assemelhado  ao  hediondo  e  cuja  pena  deve  ser  cumprida integralmente  em  regime  fechado.
  Essa  é  a  orientação  que  predomina  no Supremo  Tribunal  Federal  (HC  n.  80.207-RJ;  HC  n.  80.010-MG;  HC  n.
79.567-RJ; HC n.
70.445-RJ). Há precedentes no mesmo sentido no Superior Tribunal de Justiça: (HC n. 9.953-RJ e HC n. 10.796-MG). A Promotoria das Execuções  Criminais  da  Capital,  do  Ministério  Público  de  São  Paulo,  em reunião realizada em 18.6.1999, deliberou que: “Ao art. 12 da Lei n. 6.368/76 não  são  aplicáveis  as  penas  alternativas,  inseridas  no  ordenamento  jurídico pela  Lei  n.  9.714/98,  ante  o  óbvio  contra-senso  de  fazê-las incidir em delito reconhecido como hediondo e cuja pena deve ser cumprida integralmente  em regime  fechado”  (Aviso  PGJ  n.  337/99).
A  segunda  posição  admite  a substituição  em  caso  de  tráfico  de  entorpecentes,  ante  a  inexistência  de vedação expressa nesse sentido, desde que satisfeitos os requisitos objetivos, subjetivos e a suficiência da medida para fins de repressão, nos termos do art.

44, incs. I, II e III, do Código Penal.
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7. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA – SURSIS
O instituto do  sursis é incompatível com as penas restritivas de direitos, sendo aplicável exclusivamente às penas privativas de liberdade (STF, HC n.

67.308-RS).

8. TRANSAÇÃO PENAL
Nos termos do art. 76 da Lei n. 9.099/95, o Ministério Público poderá propor  a  aplicação  imediata  de  pena  restritiva  de  direitos  ou  multas,  a  ser especificada na proposta. Vê -se que na Lei dos Juizados Especiais Criminais o cumprimento   de   pena   restritiva   de   direitos   não   substitui   a   privativa   de liberdade,  sendo,  portanto,  sanção  principal.  Assim,  a  inexecução  do  acordo não gera a automática conversão em pena privativa de liberdade.
9. EXECUÇÃO DA PENA RESTRITIVA DE DIREITO
Não há na Lei de Execução Penal determinação para a extração de uma guia para a execução.
Não obstante a omissão, um documento similar à  guia
de recolhimento deverá ser expedido pelo juiz do processo de conhecimento, o que  tornará  viável  a  execução  da  sanção.  Diversamente  ocorre  com  a  pena privativa de liberdade (art. 105), com a multa (art. 164), ou com a medida de segurança (art. 171). Referido documento deverá conter os dados relativos aos antecedentes  do  condenado,  seu  grau de instrução e deverá ser acompanhado
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de cópia da denúncia e da sentença condenatória. Com base nas informações
remetidas  pelo  juiz  do  processo  de  conhecimento,  por  meio  da  guia  para  a execução  da  pena  restritiva  de  direitos,  é  que  será  elaborado  o  programa individualizador pela Comissão Técnica de Classificação (CTC).

Para a execução, o juiz poderá  requisitar, ou seja, exigir a colaboração

de  entidades  públicas,  ou  simplesmente  solicitá-la  de entidades particulares

(art. 147 da LEP). Por tal razão, tais entidades particulares poderão negar-se a colaborar, inexistindo sanções de quaisquer espécies para essa sua decisão.

A
forma
de
cumprimento
das
penas
de
prestação
de
serviços
à comunidade ou a de limitação de final de semana poderá, nos termos do art.
148 da Lei de Execução Penal, ser alterada a qualquer momento pelo juiz: de ofício,  ou,  a  requerimento  do  Ministério  Público,  do  Conselho  Penitenciário
(art.  69),  do  Patronato  (art.  79,  inc.  II),  da  CTC,  ou  do  próprio  condenado. Essas  alterações  poderão  recair,  por  exemplo,  nos  dias  de  cumprimento  da restrição,  nos  horários  de  entrada  e  saída,  na  modificação  dos  programas  de prestação de serviços, visando ajustá-los às condições pessoais do condenado

ou   às   características   do   estabelecimento   ou   do   programa   a   que   estiver submetido.
10. PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA
Segundo  preceitua  o  §  1.º  do  art.  45  do  Código  Penal,  a  prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro  – à vítima, a seus dependentes,
ou  à  entidade  pública  ou  privada  com  destinação  social  –,  de  importância fixada pelo juiz, não inferior a um salário mínimo nem superior a 360 salários mínimos.  O  valor  pago  será  deduzido  de  eventual  condenação  decorrente  de
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ação indenizatória proposta. Lembramos que o § 2.º do art. 45 do Código Penal
possibilita  ao  juiz  a  fixação  de  uma  prestação  de  outra  natureza.  Para  o Professor
Damásio
de
Jesus,
essa
prestação
poderá
ser,
por
exemplo, consistente  numa  obrigação  de  fazer.  A  substituição  da  prestação  pecuniária
por essa pena alternativa inominada depende da aceitação do beneficiário.

Não  há  norma  de  execução  penal  a  respeito  da  pena  de  prestação pecuniária.  Tampouco  sobre  a  pena  de  prestação  de  outra  natureza,  também denominada pelo Professor Damásio de Jesus  pena alternativa inominada.

11. PERDA DE BENS E VALORES
Essa pena restritiva de direitos está disciplinada no § 3.º do art. 45 do Código  Penal.  Segundo  o  referido  dispositivo,  consiste  na  perda  de  bens  e valores pertencentes ao condenado em favor do Fundo Penitenciário Nacional, salvo destinação diversa prevista na legislação especial. É o que ocorre com a expropriação  de  glebas  nas  quais  se  localizem  culturas  ilegais  de  plantas psicotrópicas (Lei n. 8.257/91), as quais, após a perda, deverão ser destinadas
ao   assentamento   de   colonos,   para   o   cultivo   de   produtos   alimentícios   e medicamentosos (cf. o art. 243 da CF). Outra exceção diz respeito ao confisco
de bens e valores utilizados nos crimes definidos na Lei Antitóxicos (art. 34 da Lei  n.  6.368/76).
Segundo  o  art.  34  da  Lei  Antitóxicos,  salvo  destinação especial
determinada
pela
Secretaria
Nacional
Antidrogas
(SENAD),
os valores apreendidos (moeda nacional ou estrangeira) e os recursos obtidos com

a  venda  (leilão)  dos  bens  serão  enviados  ao  Fundo  Nacional  Antidrogas
(FUNAD).
Por
meio
dele
serão
financiados
programas
de
prevenção, tratamento  e  recuperação  de  dependentes,  aparelhamento  das  polícias,  cursos
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para  a  formação  de  pessoal  especializado,  entre  outras  atividades  ligadas  ao

combate à toxicomania.
Para  a  fixação  da  sanção  alternativa,  prevista  no  §  3.º  do  art.  45  do

Código Penal (perda de bens e valores), leva-se em consideração o montante
do prejuízo causado e o proveito obtido pela prática do crime, adotando aquele que  for  maior.  Também  não  há  norma  de  execução  dessa  sanção  na  Lei  de Execução Penal.
12. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE
Disciplinada nos arts. 149 e 150 da Lei de Execução Penal, consiste na atribuição  ao  condenado  de  tarefas  em  entidades  assistenciais,  hospitais, escolas, orfanatos, entre outras, ou em programas comunitários ou estatais (art.
46, § 2.º, do CP), que deverão observar as aptidões do condenado (art. 46, §

3.º, do CP).   A realização das tarefas é gratuita (art. 46, § 1.º, do CP), não se estabelecendo uma relação empregatícia.
As  regras  para  a  substituição  da  pena  privativa  pela  de  prestação  de serviços à comunidade são:


a condenação deve ser superior a seis meses de privação de liberdade;

converte-se à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, sem prejudicar a jornada de trabalho normal do condenado;

nas
condenações
superiores
a
um
ano,
o
condenado
poderá, excepcionalmente, cumprir a prestação de serviços em menor tempo,
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porém  nunca  num  lapso  inferior  à  metade  da  pena  privativa  de
liberdade substituída.

Nos termos do art. 149 da Lei de Execução Penal, incumbe ao juiz das execuções penais a tarefa de designar a entidade ou o programa a que estará submetido  o  condenado,  devendo  cientificá-lo  a  respeito  dos  dias  e  horários
em que deverá cumprir a pena. Na mesma oportunidade deverá ser advertido sobre a conseqüência do descumprimento dessas tarefas, ou seja, a conversão
em pena privativa de liberdade, consoante dispõe o art. 181, § 1.º, da Lei de Execução  Penal.
Compete  também  ao  juiz  das  execuções  penais  a  tarefa  de alterar  a  forma  de  execução,  visando
ajustá-la
às  novas  condições  do condenado.
Notas:
a)   Carga   horária:  8  horas  semanais,  em  qualquer  dia  da  semana, sábados e domingos inclusive, ou nos feriados, desde que não prejudique
o  trabalho  normal  do  condenado.  Admite-se o desdobramento da carga horária  semanal.  A  execução  inicia-se com o primeiro comparecimento
(§ 2.° do art. 149).

b) Duplicação ou aumento da carga horária para propiciar o término antecipado  da  restrição: impossibilidade. O tempo de cumprimento da pena  restritiva  de  direitos  coincide  com  o  tempo  da  pena  privativa de liberdade  substituída,  salvo  na  hipótese  da  pena  privativa  de  liberdade

ser superior a um ano (arts. 46, § 4.º, e 55 do CP).
c)  Fiscalização:  do  Patronato,  da  própria  entidade  e  do  Ministério

Publico.
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d)  Relatórios: a entidade que recebe os  serviços deverá encaminhá-los
mensalmente  ao  juiz  das  execuções.  A  qualquer  tempo  o  referido  juiz deverá  informar  sobre  eventuais  ausências  ou  faltas  disciplinares  (art.

150 da LEP).
e)  Conversão:  está  prevista  no  §  1.°  do  art.  181  da  Lei  de  Execução Penal  para  as  seguintes  hipóteses:  I)  quando  o  condenado  não  for encontrado pessoalmente ou não atender à intimação por edital; II) não comparecer  injustificadamente  à  entidade  ou  ao  programa  a  que  foi designado; III) recusar-se, injustificadamente, a prestar o serviço que lhe

foi  imposto;  IV)  praticar  falta  grave;  V)  sofrer  condenação,  por  outro crime,  à
pena  privativa  de  liberdade,  cuja  execução  não  tenha  sido suspensa.
f) A obrigação imposta ao condenado não pode ser transferida a terceiro.
13. INTERDIÇÃO TEMPORÁRIA DE DIREITOS
A  interdição  temporária  de  direitos  destaca-se pela ação preventiva, já que  impede  que  o  condenado  desenvolva  atividades  em  que  se  mostrou perigoso,  nocivo  à  sociedade.  Trata-se de uma interdição  temporária, não se confundindo com os efeitos secundários da condenação, previstos no art. 92 do Código Penal.
Estão previstas no art. 47 do Código Penal: I – proibição do exercício de cargo,  função  ou  atividade  pública,  bem  como  de  mandato  eletivo;  II  – proibição  do  exercício  de  profissão,  atividade  ou  ofício  que  dependam  de habilitação   especial,   de   licença   ou   autorização   do   Poder   Público;   III  –
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suspensão de autorização ou de habilitação para dirigir veículo; IV – proibição
de freqüentar determinados lugares.
Sua  execução  encontra-se  disciplinada  nos  arts.  154  e  155  da  Lei  de Execução  Penal.  Incumbe  ao  juiz  das  execuções  comunicar  à  autoridade competente  a  pena  aplicada,  determinando  a  intimação  do  condenado.  Na hipótese   de   interdição   temporária   para   o   exercício   de   cargo,   função   ou atividade  pública,  bem  como  de  mandato  eletivo,  a  autoridade  competente deverá  baixar  ato  em  24  horas,  contadas  do  recebimento  da  comunicação judicial,  dando-se, assim, início à execução da interdição de direito. No caso dos incs. II e III do art. 47 do Código Penal, o juiz das execuções determinará a apreensão dos documentos que autorizam o exercício do direito interditado.
Registramos  que  o  art.  292  da  Lei  n.  9.503/97  (Código  de  Trânsito Brasileiro)  derrogou  o  inc.  III  do  art.  47  do  Código  Penal  (suspensão  da habilitação  para  dirigir  veículo).  Explicamos:  segundo  dispõe  o  art.  57  do Código  Penal,  o  inc.  III  do  art.  47  aplica-se  exclusivamente  aos  crimes culposos  de  trânsito.  Ora,  atualmente,  os  crimes  culposos  de  trânsito  são  o homicídio  e  a  lesão  corporal  culposa  de  trânsito  (arts.  302  e  303  do  CTB), sendo  cominadas  a  essas  infrações  a  pena  de  suspensão  ou  proibição  de  se obter a permissão ou a  habilitação para dirigir veículos automotores. A nova sanção   é   cumulada   à   pena   privativa   de   liberdade,   diversamente   do   que ocorreria com a sanção substitutiva prevista no inc. III do art. 47 do Código Penal. Como o Código de Trânsito Brasileiro não menciona a autorização para conduzir
veículos
automotores
(ciclomotores),
sustenta-se
na
doutrina
a aplicabilidade do inc. III do art. 47, nessa parte. Por essa razão afirmamos que
o dispositivo foi revogado parcialmente.
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14. LIMITAÇÃO DE FINAL DE SEMANA
Disciplinada  no  art.  48  do  Código  Penal  e  arts.  151  a  153  da  Lei  de Execução  Penal,  a  limitação  de  final  de  semana  consiste  na  obrigação  do condenado  de  permanecer,  aos  sábados  e  domingos,  por  5  horas  diárias,  em Casa do Albergado ou outro estabelecimento adequado, a critério do juiz das execuções (art. 151 da LEP).
Notas:
a)  Início  do  cumprimento:  com  a  intimação  do  condenado.  Deve ser consignada  a  advertência  sobre  a  conseqüência  de  descumprimento  da pena restritiva imposta (art. 181, § 2.°).
b) Tempo de cumprimento: idêntico ao da pena substituída.
c) Conversão: está disciplinada no § 2.° do art. 181 da Lei de Execução Penal.  Ocorrerá nas hipóteses de não-comparecimento do condenado ao estabelecimento que lhe foi designado para o cumprimento da pena; de recusar-se  a  exercer  a  atividade  determinada  pelo  juiz;  de  não  ser encontrado,  por  estar  em  local  incerto  ou  desatender  à  intimação por edital;  de  praticar  falta  grave;  de  sofrer  condenação  por  outro  crime  à pena privativa de liberdade, cuja execução não tenha sido suspensa.
15. MEDIDA DE SEGURANÇA
A Lei n. 7.209/84 introduziu o sistema  vicariante ou unitário, segundo o qual
não
podem
ser
aplicadas
pena
privativa
de
liberdade
ou
multa
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concomitante  à  medida  de  segurança.
Antes  da  reforma  de  1984,  entretanto,
vigorava o sistema do duplo binário que possibilitava a imposição cumulativa das sanções supracitadas com a medida de segurança.
Assim,  para  os  inimputáveis  deve  ser  imposta,  exclusivamente,  medida
de
segurança.
Para
os
semi -imputáveis
há
duas
possibilidades:
I)
pena privativa  de  liberdade  obrigatoriamente  reduzida  de  um  a  dois  terços  (o parâmetro para a redução será a intensidade da enfermidade mental do agente
(RT  599/312);  II)  substituição  da  pena  privativa  de  liberdade  por  medida  de segurança, quando o agente necessitar de especial tratamento curativo (art. 98
do  CP).
Realizada  a  substituição,  é  ela  irreversível.  Em  resumo, no caso de inimputabilidade, a medida de segurança é obrigatória, enquanto
na hipótese
de semi -imputabilidade a medida de segurança é facultativa. A periculosidade
é  presumida  em  relação  ao  inimputável  (arts.  26,  caput, e 97 do CP). Em se tratando
de
semi-responsável,
a
periculosidade
deve
ser
expressamente reconhecida
 e
declarada
pelo

juiz
do
processo

de

conhecimento
(periculosidade  real),  quando  o  condenado  necessitar  de  especial  tratamento curativo.
Na Lei Antitóxicos, o semi -imputável deve cumprir a pena privativa, não sendo possível substituí-la por tratamento (art. 19, par. ún., da Lei n. 6.368/76).
Em relação às medidas de segurança também vigora, como não poderia deixar  de  ser,  o  princípio  da  legalidade.  Ou  seja,  só  podem  ser  impostas aquelas
previstas   em   lei.   E   quais   são?   As   medidas   de   segurança   são, atualmente,  exclusivamente  pessoais:  a)  internação  em  hospital  de  custódia  e tratamento,
também
chamada
medida
de
segurança
detentiva.
Ela
é obrigatória  quando  ao  crime  praticado  for  cominada  abstratamente pena de reclusão  (art.  97,  primeira  parte,  do  CP);  b)  tratamento  ambulatorial  (não detentiva). O tratamento ambulatorial  pode ser aplicado ao crime punido com
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detenção. Conseqüentemente, não se aplica mais medida de segurança ao autor
de crime imp ossível (art. 17 do CP).
Não mais existe a imposição provisória de medida de segurança, outrora aplicada aos ébrios habituais e toxicômanos. Os arts. 378 e 380 do Código de Processo Penal, que tratavam da aplicação provisória da medida de segurança, foram tacitamente revogados pela Reforma de 1984.
A submissão do condenado à medida de segurança é ato de competência
do juiz do processo de conhecimento, na sentença. Depende da existência de prova  de  que  o  réu  praticou  um  comportamento  típico  e  antijurídico.  Pode ocorrer, no entanto, que durante a execução de uma pena privativa de liberdade sobrevenha doença mental. Nessa hipótese o juiz das execuções poderá adotar duas soluções. A primeira consiste na transferência do condenado para hospital
de  custódia  ou  tratamento  (art.  108  da  LEP).  A  segunda,  reservada  para  os casos  mais  graves,  consiste  na  conversão  da  pena  privativa  de  liberdade  em medida  de  segurança,  nos  termos  do  art.  183  da  Lei  de  Execução  Penal.
A conversão  é  definitiva,  razão  pela  qual  deverá  ser  adotada  nos  casos  mais graves.

Na  fixação  da  medida  de  segurança,  o  juiz  deve  determinar  o  prazo mínimo de sua duração. O § 1.º do art. 97 do Código Penal dispõe que esse lapso será de no mínimo um ano e no máximo de três anos. Na fixação desse prazo, que  não  poderá  ser  inferior  ou  superior  ao  previsto  no  art.  97,  o  juiz observará  a  gravidade  dos  fatos  e  os  sintomas  descritos  no  laudo  de  exame psiquiátrico (RT 618/308).
Sabemos que o prazo para a duração da medida de segurança depende da cessação de periculosidade do agente, o que implica  afirmar que sua duração é indeterminada. O primeiro exame de cessação de periculosidade, como regra, será realizado ao termo do prazo mínimo de duração da medida de segurança.
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Caso seja necessário, poderá o juiz das execuções, de ofício ou a requerimento,
determiná-lo a qualquer tempo (§ 2.º do art. 97 do CP).
No caso de semi -imputabilidade, o juiz, na sentença, deverá fixar a pena privativa, para depois substituí-la por medida de segurança, caso o condenado necessite de especial tratamento curativo (periculosidade real). Lembremo -nos, ademais,  que  a  pena  imposta  regulará  a  prescrição  da  pretensão  executória estatal. Mirabete ensina que não há necessidade de fixação da pena privativa de liberdade,
posto
que,
uma
vez
realizada
a
substituição
por
medida
de segurança, é esta irreversível.
A medida de segurança não pode ser imposta em segunda instância, na hipótese  de  recurso  exclusivo  da  defesa.  Aplica-se  a  Súmula  n.  525  do Supremo Tribunal Federal. Há, no entanto, precedente no Superior Tribunal de Justiça
admitindo
a
imposição
na
hipótese
ventilada,
em
razão
da
não incidência  da  referida  orientação  do  Supremo  Tribunal  Federal,  posto  que nascida sob as luzes do sistema do duplo binário.
Cabe, aqui, duas hipóteses interessantes:

Suponha que a um mesmo réu tenham sido impostas várias medidas
de  segurança.  Executa-se somente uma delas. Verificada a cessação
da periculosidade, deve   o indivíduo ser desinternado do hospital de custódia e tratamento ou liberado do tratamento ambulatorial, não se podendo  sequer  cogitar  em  aplicar  outras  medidas  de  segurança decorrentes de processos criminais diversos.

Imagine, agora, a imposição de medida de segurança e pena privativa
de   liberdade,   em   processos   distintos,   a   um   mesmo   réu.   Ensina Mirabete,  após  enfatizar  que  a  Lei  de  Execução  Penal  não  previu expressamente a questão, que o juiz das execuções ao receber as duas
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guias  (de  recolhimento  e  de  execução  de  medida  de  segurança)
determinará, de imediato, o exame de cessação de periculosidade, nos termos do art. 176 da Lei de Execução Penal.  Diante do resultado do exame, poderão advir distintas conseqüências jurídicas, a saber:

-
Caso  seja  constatado  que  o  condenado  não  mais  é  portador  de doença
mental
ou
perturbação
da
saúde
mental,
o
juiz
das execuções  deve  submetê-lo  ao  cumprimento  da  pena.  A  medida
de  segurança  ficará  extinta  após  um  ano,  contado  do  término  do cumprimento da pena. Aplica-se, por analogia, o art. 97, § 3.º, do Código Penal.
-
Supondo   que   os   exames   revelem   que   o   condenado   é   ainda portador  de  doença  mental,  perturbação  da  saúde  mental  ou desenvolvimento  mental  incompleto  ou  retardado,  pode  o  juiz optar  pela  transferência  para  hospital  psiquiátrico  (art.  108  da LEP)  ou  pela  conversão  da  pena  em  medida  de  segurança  (art.
183  da  LEP).  A  opção  do  juiz  é  tomada  diante  do  grau  de periculosidade do agente.
15.1. Execução da Medida de Segurança
A execução da medida de segurança deve obedecer ao contido na guia, expedida  pelo  juiz  da  sentença,  para  a  internação  em  hospital  de  custódia  e tratamento ou para o tratamento ambulatorial. Assim, expede-se uma guia (art.
172), cujo conteúdo deve atender ao previsto no art. 173 da Lei de Execução
Penal.
A  falta  de  vaga  em  estabelecimento,  decorrente  do  descaso  do  Estado, não  justifica  o  recolhimento  em  estabelecimento carcerário comum. Sendo o
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caso, deve  o internado ser encaminhado a outro estabelecimento de custódia e
cura (art. 14, § 2.°, da LEP), inclusive particular, se for conveniado para essa finalidade
e
se
as
condições
de
segurança
foram
compatíveis
com
a periculosidade do agente.
16. DO EXAME DE CESSAÇÃO DE PERICULOSIDADE – ART. 175
DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL
Como já vimos, embora haja fixação de prazo mínimo para a duração da medida de segurança, a verificação da cessação de periculosidade poderá ser determinada  pelo  juiz  a  qualquer  tempo  (art.  176).  Não  sendo  o  caso  de antecipar  o  exame,  findo  o  prazo  mínimo  de  duração  fixado  na  sentença,  a autoridade
administrativa,
independentemente
de
ordem
judicial,
deve providenciar o exame. O exame, após o transcurso do prazo mínimo, deve ser renovado anualmente (art. 97, § 2.°, do CP).
Abate-se  do  prazo  mínimo  o  tempo  de  prisão  provisória  ou  de  prisão administrativa (detração penal).

A decisão judicial, que desinterna o indivíduo do hospital de custódia e tratamento ou
que o libera do tratamento ambulatorial, só pode ser executada após transitar em julgado. Trata-se de caso excepcional, no qual prevê a Lei de Execução Penal efeito suspensivo ao agravo em execução (art. 179 da LEP). Após a desinternação, que é condicional, o indivíduo tem a obrigação de obter ocupação lícita e de comunicá-la periodicamente, além de não poder transferir sua  residência  sem  autorização  judicial.  São  as  mesmas  condições  impostas obrigatoriamente ao liberado condicional (art. 132). Outras obrigações poderão

ser impostas, nos termos do § 2.º do art. 132 da Lei de Execução Penal.  Caso
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pratique fato indicativo de sua periculosidade – não se exige o cometimento de
infração penal  – dentro do período de um ano, será restabelecida a medida de segurança.
Lembretes finais:

O  exame  criminológico  é  obrigatório  no  caso  de  internação  em hospital de custódia e tratamento (art. 174 da LEP).

Prescrição executória da medida de segurança: há duas posições. Para

a primeira, não se pode falar em prescrição da pretensão executória, pois  essa  pressupõe  a  aplicação  de  pena  (STJ,  REsp.  n.  2.021,  de

4.6.1990).  Nos  termos  da  segunda  corrente,  a  prescrição  ora  em estudo deve ser regulada pela pena máxima cominada em abstrato ao delito  praticado.  É  a  posição  de  Mirabete.  Tratando-se  de  semi - imputável, a prescrição regular-se-á pela pena privativa de liberdade substituída.
